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Projeto de Lei nº 020/2022 
De 06 de setembro de 2022 

Denomina via pública do município 
de São Domingos e dá outras 
providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder 
Executiva a seguinte lei: 

Art.1° - Fica denominada de "RUA JOSÉ VIEIRA BATISTA", a via pública que se inicia 
perpendicularmente com a estrada que dá acesso ao Povoado Campanha, precisamente entre 
as residências da senhora Maria lzauta de Jesus Batista (Viúva do saudoso Zequinha de 
Dondom) e da senhora Crislaine dos Santos Batista (filha de Toinho da verdura) neste município 
de São Domingos. 

Art.2° - Esta Lei ent~a em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 06 de setembro de 2022. 

:?r?4S#J 
José Ferreira dos Santos 

Vereador 
CÃMARA MUN. DE SÃO DOMINGOS 
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CÁMARA MUN. DE SÃO DDMINGO!:i 
APROVADO 
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CAMARA MUN OE SÃO DOMINGOS 

APROVADO EM REOACAO 
FINAL 

EM Zl ~ t ZJ 

PR ENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
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PODER LEGISLATIVO 

JUSTIFICATIVA 

Biografia - José Vieira Batista 

José Vieira Batista, conhecido popularmente como Zequinha de Dondom, 
nasceu em 1943 em São Domingos, filho de Pedro Batista dos Santos e de 
Galdina Vieira da Silva. Passou sua infância em uma fazenda chamada Chico 
Félix em São Domingos, depois veio para a cidade. Casou com Maria lzauta 
de Jesus Batista e tiveram 5 filhos. Trabalhou na construção da ponte que liga 
São Domingos a Lagarto, depois trabalhou com construção de blocos de 
cimento. Posteriormente, montou o Bar Lua Nova em frente ao local 

· denominado hoje como Praça do Vaqueiro onde residia e praticava também a 
atividade de Produtor Rural. Faleceu em 2014 no hospital de Lagarto, em 
decorrência de complicações de um câncer de pele. 

São Domingos/SE, setembro de 2022. 
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E .STADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO N2 022/2022 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

• Comissão de Políticas Urbanas (CPU 

MATÉRIA: Projeto de Lei n-º 020/2022 de 06 de setembro de 2022 que, "DENOMINA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para 
parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 14 de setembro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao Projeto de Lei nº 
020/2022 de 06 de setembro de 2022. 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

1- DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 020/2022 de 06 de 
setembro de 2022, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A matéria em tela tem por objetivo denominar de "RUA JOSÉ VIEIRA BATISTA", a via pública 
que se inicia perpendicularmente com a estrada que dá acesso ao Povoado Campanha, 
precisamente entre as residências da senhora Maria Izauta de Jesus Batista (Viúva do 
saudoso Zequinha de Dondom) e da senhora Crislaine dos Santos Batista (filha de Toinho 
da verdura) neste município de São Domingos.". José Vieira Batista, conhecido 
popularmente como Zequinha de Dondom, nasceu em 1943 em São Domingos, filho de 
Pedro Batista dos Santos e de Galdina Vieira da Silva. Passou sua infância na fazenda Chico 
Félix em São Domingos. Casou com Maria Izauta de Jesus Batista e tiveram 5 filhos. 
Trabalhou na construção da ponte que liga São Domingos a Lagarto, depois trabalhou com 
construção de blocos de cimento. Montou o Bar Lua Nova em frente à Praça do Vaqueiro 
onde residia e praticava também a atividade de Produtor Rural. Zequinha de Dondom 
faleceu em 2014 no hospital de Lagarto, em decorrência de complicações de um câncer de 
pele. Após exposição de todo o contexo, julgo ser justa e honrada a presente homenagem. 
Sem mais, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da matéria, atendendo a 
mesma aos preceitos regimentais do processo legislativo. 

III- DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, 
cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 26 de outubro de 
2022. 

10s~ oBosA 
Relator 
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3- PODER LEGISLATIVO 

Relator: WASHINGTON SOUZA SANTOS 

I - DO RELATÓRIO 

Parecer da - Comissão de Políticas 
Urbanas (CPU) ao Projeto de Projeto de 
Lei nº 020 / 2022.-de 06 de setembro de 
2022. 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 020 /2022 
de 06 de setembro de 2022, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Analisando o Projeto de Lei nº 020/2022, nota-se que o mesmo trata 
sobre a denominação de via pública em nosso município. Visto toda a história 
narrada na biografia do saudoso José Vieira Batista, nascido em 1943 na cidade de 
São Domingos, filho de Pedro Batista dos Santos e de Galdina Vieira da Silva, onde 
passou sua infância na: fazenda Chico Félix nesse município. Casou com Maria 
Izauta de Jesus Batista e tiveram 5 filhos . Trabalhou na construção da ponte que 
liga São Domingos a Lagarto e também trabalhou com construção de blocos de 
cimento. Era o proprietário do Bar Lua Nova em frente à Praça do Vaqueiro onde 
residia. Zequinha de Dondom como era conhecido, também era Produtor Rural. O 
mesmo faleceu em 2014 no hospital de Lagarto, em decorrência de complicações de 
um câncer de pele. Visto também que a Comissão de Justiça opinou pela 
constitucionalidade da matéria, e entendendo ser de interesse público, pois trata-se 
de uma das fases relacionadas a organização urbana, cabe salientar,· que cidades 
onde suas ruas são nomeadas e que possuem placas indicativas, facilitam a vida de 
todos em geral. No que diz respeito a homenagem feita ao senhor José Vieira 
Batista, reconheço ser justa e honrosa. 

· III - DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro a regular tramitação do presente Projeto de 
Lei de forma emendado, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 1 O de 
novembro de 2022. 
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PAUTA DA 07! SESSÃO ORDINÁRIA - 15 DE MA~ÇO DE 2023 

MATEÉRIA 

Projeto de Lei nº 020/2022 
de 06 de setembro de 2022 

Projeto de Lei n2 022/2022 
de 18 de outubro de 2022 

... 
Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

ASSUNTO 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Anderson So~ e Almeida 
Presi~ nte 

AUTORIA ANDAMENTO 

Ver. José Primeira 
Ferreira Discussão 

Ver. 
Primeira 

Washington 
Discussão 

Souza 

?/ILr/4i 
- Jadiel Vieira dos Passos 1> 

22 Secretário 
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PAUTA DA 08i! SESSÃO ORDINÁRIA- 21 DE MARÇO DE 2023 •. 
Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

MATEÉRIA 

Projeto de Lei n2 020/2022 
de 06 de setembro de 2022 

Projeto de Lei nº 022/2022 
de 18 de outubro de 2022 

ASSUNTO 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Anderson sol a de Almeida 
Pres~ e 

ú/o'ie~ ov~~anfo-s ~ 
j 12 Secretário 

AUTORIA ANDAMENTO 

Ver. José Segunda 
Ferreira Discussão 

Ver. 
Segunda 

Washington 
Discussão 

Souza 
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PAUTA DA 09!! SESSÃO ORDINÁRIA - 22 DE MARÇO DE 2023 •. 
Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

MATEÉRIA 

Projeto de Lei nº 020/2022 
de 06 de setembro de 2022 

Projeto de Lei nº 022/2022 
de 18 de outubro de 2022 

ASSUNTO 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Anderson S~e Almeida 
Prefente 

JJJ~~~~srnt>o~ 
(j 1º Secretário 

AUTORIA ANDAMENTO 

Ver. José 
Redação Final 

Ferreira 

Ver. 
Washington Redação Final 

Souza 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 020/2022 
De 06 de setembro de 2022 

Denomina via pública do município 
de São Domingos e dá outras 
providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder 
Executiva a seguinte lei: 

Art.1° - Fica denominada de "RUA JOSÉ VIEIRA BATISTA", a via pública que se inicia 
perpendicularmente com a estrada que dá acesso ao Povoado Campanha, precisamente entre 
as residências da senhora Maria lzauta de Jesus Batista (Viúva do saudoso Zequinha de 
Dondom) e da senhora Crislaine dos Santos Batista (filha de Toinho da verdura) neste município 
de São Domingos. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 22 de março de 2023. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 
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